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RELATOR: VEREADOR ROBSON PESSIN DESTEFFANI

RELATÓRIO:

Através do Ofício GAB/PMCC n.° 174/2019, o Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.°
076/2019, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 05/11/2019 e
encaminhado nesta mesma data para a Procuradoria Geral para analise e parecer
jurídico.

Em 16/12/2019 a matéria recebeu parecer da Procuradoria Geral e em
17/12/2019 foi incluída da pauta da sessão ordinária e encaminhada a estas
Comissões para ser examinada e receber parecer, conforme estabelece o
Regimento Interno deste Poder Legislativo.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS AMBROSIM, na
conformidade do disposto no inciso XIII, do art. 49, do Regimento Interno, designou
a mim Vereador ROBSON PESSIN DESTEFFANI para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do
Castelo-ES, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n° 076/2019,
solicitando autorização legislativa para alterar a Lei Municipal n° 1.957, de 15 de
dezembro de 1957 e dá outras providências.

O digno Prefeito de Conceição do Castelo, justifica a matéria dizendo:

"O presente Projeto de Lei trata de autorização pelo Poder
Legislativo para que o Município de Conceição do Castelo/ES, com o intuito de
dispor com maior amplitude sobre o Licenciamento Ambiental, atualizando a
legislação no que diz respeito a inclusão de novas atividades com potencial poluidor
nas áreas industriais e da agropecuária, alem de prover um reequilíbrío dos valores
outrora fixados para atividades passiveis de tributação.

Parta tanto, anexo ao presente pedido a manifestação da Secretária
gestora, acompanhada a analise técnica do consórcio.
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